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Data a partir da qual, se estiver em curso o período de 15
(quinze) dias que antecede à convenção do partido
político ou da federação para escolha de candidatas e
candidatos, é permitida a realização de propaganda
intrapartidária, para indicação de nomes para concorrer
aos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador, vedado o
uso de rádio, televisão e outdoor e devendo a propaganda
ser removida imediatamente após a convenção (Lei nº
9.504/1997, art. 36, § 1º e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 2º,
§ 1º).

- Data a partir da qual e até 5 de agosto de 2024, os
partidos políticos e as federações poderão realizar
convenções para deliberar sobre coligações e escolher
candidatas e candidatos aos cargos de prefeito, vice-
prefeito e vereador (Lei nº 9.504/1997, art. 8º, caput e
Res.-TSE nº 23.609, art. 6º);

- Data a partir da qual, observado o dia seguinte ao qual
se realizou a convenção, os partidos políticos e as
federações deverão transmitir pela internet a ata e a lista
das pessoas presentes, digitadas no CANDex ou, na
impossibilidade, entregá-las em mídia no cartório
eleitoral, para publicação no sítio eletrônico da Justiça
Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 8º, caput e Res.-TSE nº
23.609, art. 6º §§ 4º, I e 5º);

- Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral publicar
portaria com os limites de gastos de campanha
estabelecidos em lei para cada cargo eletivo em disputa
(Lei nº 9.504/1997, art. 18; e Res.-TSE nº 23.607/2019, art.
4º, § 2º).

Último dia para a publicação do edital com os nomes das
pessoas indicadas para compor as juntas eleitorais para o
primeiro e eventual segundo turnos de votação, contando-
se da data da publicação o prazo de 3 (três) dias para que
partidos políticos e federações apresentem impugnação
(Código Eleitoral, art. 36, § 2º).
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Data até a qual, respeitado o período de 15 (quinze) dias
que antecede a convenção do partido político ou da
federação para escolha de candidatas e candidatos, é
permitida a realização de propaganda intrapartidária,
com vista à indicação de nomes para concorrer aos cargos
de prefeito, vice-prefeito e vereador, vedado o uso de
rádio, televisão e outdoor e devendo a propaganda ser
removida imediatamente após a convenção (Lei nº
9.504/1997, art. 36, § 1º e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 2º,
§ 1º).
Último dia para que os partidos políticos e as federações
realizem convenções para deliberar sobre a formação de
coligações e sobre a escolha de candidatas e candidatos
aos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador (Lei nº
9.504/1997, art. 8º, caput e Res.-TSE nº 23.609, art. 6º).

Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de
televisão, em sua programação normal e em seu noticiário
(Lei nº 9.504/1997, art. 45, I, IV, V e VI; e Res.-TSE nº
23.610/2019, art. 43):

a) transmitir, ainda que sob a forma de entrevista
jornalística, imagens de realização de pesquisa ou de
qualquer outro tipo de consulta popular de natureza
eleitoral em que seja possível identificar a(o)
entrevistada(o) ou em que haja manipulação de dados;

b) veicular propaganda política;

c) dar tratamento privilegiado a candidata, candidato,
partido político, federação ou coligação, inclusive sob a
forma de retransmissão de live eleitoral;

d) veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou
qualquer outro programa com alusão ou crítica voltada
especificamente a candidata, candidato, partido político,
federação ou coligação, mesmo que dissimuladamente,
exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

e) divulgar nome de programa que se refira a candidata
ou candidato escolhida(o) em convenção, ainda se
preexistente, inclusive se coincidente com seu nome ou
nome escolhido para constar da urna eletrônica, hipótese
em fica proibida sua divulgação, sob pena de
cancelamento do respectivo registro.

(04 até 06)
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- Último dia para os partidos políticos, as federações e as
coligações requererem o registro de candidatas e
candidatos aos cargos de prefeito, vice-prefeito e
vereadores (Lei nº 9.504/1997, art. 11, caput; Res.-TSE nº
23.609/2019, arts. 18, III e 19, § 2º):

a) até as 8h (oito horas), por transmissão via internet; ou 

b) até as 19h (dezenove) horas, em mídia entregue nos
cartórios eleitorais.

- Data a partir da qual e até 19 de dezembro, os prazos
processuais relativos aos processos das eleições de 2024,
salvo os submetidos ao procedimento do art. 22 da Lei
Complementar nº 64/1990, serão contados, conforme o
caso, em cartório ou secretaria ou no PJe, de forma
contínua e não serão prorrogados quando se vencerem aos
sábados, domingos e feriados (Lei Complementar nº
64/1990, art. 16; Res.-TSE nº 23.609/2019, art. 78; e Res.-
TSE nº 23.608/2019, art. 7º);

- Último dia para que os partidos políticos providenciem a
abertura de conta bancária específica destinada ao
recebimento de doações de pessoas físicas para a
campanha eleitoral, na Caixa Econômica Federal, no
Banco do Brasil ou em outra instituição financeira com
carteira comercial reconhecida pelo Banco Central do
Brasil, caso não a tenham (Res.-TSE nº 23.607/2019, art. 8º,
§ 1º, II).

Data a partir da qual será permitida a propaganda
eleitoral, inclusive na internet (Lei nº 9.504/1997, arts. 36,
caput, e 57-A e Res.-TSE nº 23.610/2019, arts. 2º e 27).

Data a partir da qual e até 3 de outubro de 2024 será
veiculada a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na
televisão relativa ao primeiro turno (Lei nº 9.504/1997,
arts. 47, caput, e 51; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 49).

(07 até 30)

07 - Último dia para que as juízas e os juízes eleitorais
publiquem edital contendo o nome das pessoas nomeadas
como mesárias e mesários e para prestar apoio logístico,
incluídas as pessoas que atuarão nos testes de integridade
das urnas eletrônicas, no primeiro e no eventual segundo
turnos de votação, contando-se da publicação do edital o
prazo de 5 (cinco) dias para que os partidos políticos e
federações reclamem das nomeações e para que as
pessoas nomeadas, salvo se o impedimento for
superveniente, apresentem recusa (Código Eleitoral, art.
120, § 4º; Lei nº 9.504/1997, art. 63, caput). Excepcionam-
se desse prazo as seções instaladas em estabelecimentos
penais e unidades de internação de adolescentes;

- Último dia para a(o) presidente do tribunal regional
eleitoral nomear a(o) presidente, os integrantes das juntas
eleitorais para o primeiro e o eventual segundo turnos de
votação (Código Eleitoral, art. 36, § 1º).
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(20 dias antes do 1° turno)

- Data em que todos os pedidos de registro de
candidaturas aos cargos de prefeito, vice-prefeito e
vereador, inclusive os impugnados e os respectivos
recursos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias
e publicadas as decisões (Lei nº 9.504/1997, art. 16, § 1º e
Res.-TSE nº 23.609/2019, art. 54);

- Último dia para o pedido de substituição de candidatas
ou de candidatos para os cargos majoritários e
proporcionais, exceto se a substituição decorrer de
falecimento, caso em que poderá ser efetivado após esta
data, observado, em qualquer situação, o prazo de até 10
(dez) dias contados do fato, inclusive anulação de
convenção, ou da decisão judicial que deu origem à
substituição (Lei nº 9.504/1997, arts. 7º, § 4º, e 13, §§ 1º e
3º; e Res.-TSE nº 23.609/2019, art. 72 § 3º).

(15 dias antes do 1° turno)

Data a partir da qual e até 8 de outubro, nenhuma
candidata ou candidato poderá ser detida(o) ou presa(o),
salvo em flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

Último dia para o registro, no Sistema de Registro de
Pesquisas Eleitorais (PesqEle), das pesquisas de opinião
pública realizadas em data anterior ao dia das eleições,
para conhecimento público, relativas ao pleito ou às(aos)
candidatas(os), que se pretenda divulgar no dia das
eleições, no horário legalmente permitido (Res.-TSE nº
23.600/2019, art. 11).

15 Data em que será divulgada, na internet, a prestação
parcial de contas da campanha das candidatas, dos
candidatos e dos partidos políticos. Lei nº 13.709 de 2018 e
da Resolução-TSE nº 23.650 de 2021(Lei nº 9.504/1997, art.
28, § 4º, II; e Res.-TSE nº 23.607/2019, art. 47, § 5º).
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(2 dias antes do 1° turno)

- Último dia para divulgação paga, na imprensa escrita, e
reprodução, na internet, de jornal impresso, de até 10 (dez)

anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, em datas
diversas, para cada candidata ou candidato, no espaço

máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de
jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou

tabloide (Lei nº 9.504/1997, art. 43, caput; Res.-TSE nº
23.610/2019, art. 42);

- Último dia para a circulação paga ou impulsionada de
propaganda eleitoral na internet, mesmo se a contratação
tiver sido realizada antes desse prazo, cabendo ao
provedor de aplicação, que comercializa o
impulsionamento, realizar o desligamento da veiculação
de propaganda eleitoral (Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 29,
§ 11).

(1 dia antes do 1° turno)

- Data até a qual as candidatas, os candidatos, os
partidos, as federações e as coligações poderão fazer

funcionar, entre as 8h (oito horas) e as 22h (vinte e duas
horas), alto-falantes ou amplificadores de som, nos termos
do art. 15 da Res.-TSE nº 23.610 de 2019(Lei nº 9.504/1997,

art. 39, § 3º; e Res.- TSE nº 23.610/2019, art. 15);
 

- Último dia para, até as 22h (vinte e duas horas), poder-se
promover distribuição de material gráfico e realização de
caminhada, carreata ou passeata, acompanhados ou não
por carro de som ou minitrio (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §
9º; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 16).

DIA DAS ELEIÇÕES (1º TURNO)

-  Data em que se realizará a votação do primeiro turno
das eleições, para os cargos de prefeito, vice-prefeito e
vereador, por sufrágio universal e voto direto e secreto.
(Constituição Federal, arts. 14, caput e 29, I e II; Código
Eleitoral, art. 82; Lei nº 9.504/1997, art. 1º, parágrafo
único, II, e art. 3º);

- Data-limite para candidatas, candidatos e partidos
arrecadarem recursos e contraírem obrigações, ressalvada
a hipótese de arrecadação com o fim exclusivo de
quitação de despesas já contraídas e não pagas até esta
data (Res.-TSE nº 23.607/2019, art. 33).

03 (3 dias antes do 1° turno)

- Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral
gratuita no rádio e na televisão relativa ao primeiro turno
(Lei nº 9.504/1997, art. 47, caput; Código Eleitoral, art.
240, parágrafo único; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 49);

- Último dia para a realização de comícios e utilização de
aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8h (oito horas)
e as 24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício
de encerramento da campanha, que poderá ser
prorrogado por mais 2 (duas) horas (Código Eleitoral, art.
240, parágrafo único; Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 4º; e
Res.-TSE nº 23.610/2019, arts. 5º e 15, § 1º);

-  Último dia para a realização de debate no rádio e na
televisão, admitida sua extensão até as 7h (sete horas) do
dia 4 de outubro (Res.-TSE nº 23.610/2019 art. 46, IV).

(03 até 06)
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(5 dias após o 1° turno)

Data a partir da qual e até 25 de outubro, será veiculada
propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão
relativa ao segundo turno (Lei nº 9.504/1997, art. 49,
caput; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 60).

(15 dias antes do 2° turno)

Data a partir da qual e até 29 de outubro, nenhuma
candidata ou candidato que participará do segundo turno
poderá ser detida(o) ou presa(o), salvo em flagrante delito
(Código Eleitoral, art. 236, § 1º).

Último dia para o registro, no Sistema de Registro de
Pesquisas Eleitorais (PesqEle), das pesquisas de opinião
pública realizadas em data anterior ao dia do segundo
turno, para conhecimento público, relativas ao pleito ou às
respectivas candidatas e candidatos, que se pretenda
divulgar no dia das eleições (Res.-TSE nº 23.600/2019, art.
11).

07 (1 dia após o 1° turno)

- Data a partir da qual e até 25 de outubro, será permitida
a propaganda paga, na imprensa escrita, e a reprodução
na internet do jornal impresso, (Lei nº 9.504/1997, art. 43,

caput; Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 42);

- Data a partir da qual e até 25 de outubro, poderá haver
circulação paga ou impulsionada de propaganda eleitoral
na internet (Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 29, § 11).

(07 até 24)

24 (3 dias antes do 2° turno)

Último dia para a realização de comícios e utilização de
aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8h (oito horas)
e as 24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício
de encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado
por mais 2 (duas) horas (Código Eleitoral, art. 240,
parágrafo único; Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 4º; e Res.-TSE
nº 23.610/2019, arts. 5º e 15, § 1º).
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(2 dias antes do 2° turno)

- Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral
gratuita no rádio e na televisão relativa ao segundo turno
(Lei nº 9.504/1997, art. 49, caput; e Res.-TSE nº
23.610/2019, art. 60);

- Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita,
e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10
(dez) anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, em
datas diversas, para cada candidata ou candidato, no
espaço máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página
de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página de revista
ou tabloide, relativa ao segundo turno (Lei nº 9.504/1997,
art. 43, caput; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 42);

- Último dia para a circulação paga ou impulsionada de
propaganda eleitoral na internet, mesmo se a contratação
tiver sido realizada antes desse prazo, cabendo ao
provedor de aplicação, que comercializa o
impulsionamento, realizar o desligamento da veiculação
de propaganda eleitoral (Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 29,
§ 11);

- Último dia para a realização de debate no rádio e na
televisão, não podendo ultrapassar o horário de 24 hrs
(Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 46, IV).

(1 dia antes do 2° turno)

- Último dia em que as candidatas, os candidatos, os
partidos, as federações e as coligações participantes do
segundo turno poderão fazer funcionar, entre as 8h (oito
horas) e as 22h (vinte e duas horas), alto-falantes ou
amplificadores de som, nos termos do art. 15 da Res.-TSE nº
23.610 de 2019 (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 3º; Res.-TSE nº
23.610/2019, art. 15);

- Último dia, até as 22h (vinte e duas horas), para a
distribuição de material gráfico e para a realização de
caminhada, carreata ou passeata, acompanhados ou não
por carro de som ou minitrio (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §
9º; e Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 16).

DIA DAS ELEIÇÕES (2º TURNO)

- Data em que se realizará a votação do segundo turno das
eleições, para os cargos de prefeito, vice-prefeito, onde
houver, por sufrágio universal e voto direto e secreto.
(Constituição Federal, arts. 14, caput e 29, I e II; Código
Eleitoral, art. 82; Lei nº 9.504/1997, art. 1º, parágrafo
único, II, e art. 3º);

- Último dia para candidatas, candidatos e partidos que
disputarem o segundo turno arrecadarem recursos e
contraírem obrigações, ressalvada a hipótese de
arrecadação com o fim exclusivo de quitação de despesas
já contraídas e não pagas até esta data (Lei nº
9.504/1997, art. 29, § 3º e Res.-TSE nº 23.607/2019, art.
33).

(25 até 27)
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08 Último dia para a Justiça Eleitoral identificar as
candidatas, os candidatos e os partidos políticos que se
omitiram a prestar as contas referentes ao primeiro turno
(Res.-TSE nº 23.607/2019, art. 49, § 5º).

(15 dias após o 2° turno)

Data a partir da qual os tribunais não mais publicarão em
sessão as decisões em representações sobre propaganda
eleitoral e direito de resposta provenientes dos Municípios
em que tenha havido votação em segundo turno.

05 (30 dias após o 1º turno)

- Último dia para as candidatas, os candidatos e os
partidos políticos encaminharem à Justiça Eleitoral, via
SPCE, as prestações de contas referentes ao primeiro turno
(Lei nº 9.504/1997, art. 29, III; e Res.-TSE nº 23.607/2019,
art. 49);

- Último dia para as candidatas e os candidatos, salvo
as(os) que disputaram o segundo turno, transferirem as
sobras da campanha ao órgão partidário, na circunscrição
do pleito, conforme a origem dos recursos e a sua filiação
partidária, inclusive os créditos contratados de
impulsionamento não utilizados (Lei nº 9.504/1997, art. 31,
I; Res.-TSE nº 23.607/2019, arts. 35, § 2º, II, e 50, § 1º);

-  Último dia para as candidatas e os candidatos, salvo
as(os) que disputaram o segundo turno, observada a data
da efetiva apresentação das contas, transferirem ao
Tesouro Nacional os valores do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha (FEFC) eventualmente não
utilizados, inclusive os decorrentes da alienação de bens
permanentes obtidos com recursos do FEFC e os créditos
contratados de impulsionamento não utilizados (Lei nº
9.504/1997, art. 16-C, § 11; Res.-TSE nº 23.607/2019, art.
35, § 2º, I, art. 50, § 5º; e Res.- TSE nº 23.605/2019, art. 11);

- Último dia para as candidatas, os candidatos e os
partidos políticos que disputarem o segundo turno da
eleição informarem à Justiça Eleitoral, via Sistema de
Prestação de Contas Eleitorais (SPCE), as doações e os
gastos que tenham realizado em favor das candidatas e
dos candidatos eleitas(os) no primeiro turno (Res.-TSE nº
23.607/2019, art. 49, § 2º).

(05 até 11)

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-607-de-17-de-dezembro-de-2019#art49
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19 Último dia para as candidatas, os candidatos, os partidos
políticos, as federações e as coligações removerem as
propagandas relativas ao segundo turno das eleições e
promoverem a restauração do bem em que afixada, se for
o caso (Res.-TSE nº 23.610/2019, art. 121).

16 (20 dias após o 2° turno)

- Último dia para quem concorreu no segundo turno das
eleições encaminhar à Justiça Eleitoral, as prestações de
contas referentes aos dois turnos (Lei nº 9.504/1997, art.
29, IV; e Res.-TSE nº 23.607/2019, art. 49, § 1º);

- Último dia para as candidatas e os candidatos que
disputaram o segundo turno transferirem as sobras da
campanha ao órgão partidário, na circunscrição do pleito,
conforme a origem dos recursos e a sua filiação partidária,
inclusive os créditos contratados de impulsionamento não
utilizados (Lei nº 9.504/1997, art. 31, I; Res.-TSE nº
23.607/2019, arts. 35, § 2º, II, e 50, § 1º);

- Último dia para as candidatas e os candidatos que
disputaram o segundo turno transferirem as sobras da
campanha ao órgão partidário, na circunscrição do pleito,
conforme a origem dos recursos e a sua filiação partidária,
inclusive os créditos contratados de impulsionamento não
utilizados (Lei nº 9.504/1997, art. 31, I; Res.-TSE nº
23.607/2019, arts. 35, § 2º, II, e 50, § 1º);

- Último dia para as candidatas e os candidatos que
disputaram o segundo turno, observada a data da efetiva
apresentação das contas, transferirem ao Tesouro
Nacional os valores do Fundo Especial de Financiamento
de Campanha (FEFC) eventualmente não utilizados,
inclusive os decorrentes da alienação de bens
permanentes obtidos com recursos do FEFC e os créditos
contratados de impulsionamento não utilizados (Lei nº
9.504/1997, art. 16-C, § 11; Res.-TSE nº 23.607/2019, arts.
35, § 2º, I, e 50, § 5º; e Res.-TSE nº 23.605/2019, art. 11).

(16 até 19)
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16 Data até a qual, observada a antecedência de 3 (três) dias
em relação à data da diplomação, deverão estar
publicadas as decisões que julgarem as contas das
candidatas e dos candidatos eleitas(os) (Lei nº
9.504/1997, art. 30, § 1º; e Res.-TSE nº 23.607/2019, art.
78).

- Último dia para a diplomação das eleitas e dos eleitos;

- Data a partir da qual os prazos processuais relativos aos
processos das eleições de 2024 não mais serão contados,
em cartório ou secretaria ou no PJe, de forma contínua (Lei
Complementar nº 64/1990, art. 16; Res.-TSE nº
23.609/2019, art. 78; Res.-TSE nº 23.608/2019, art. 7º);

- Último dia em que, nos procedimentos de registro de
candidatura, propaganda eleitoral, direito de resposta e
prestação de contas, a publicação dos atos judiciais será
realizada em mural eletrônico (Res.-TSE nº 23.607/2019,
art. 99; Res.- TSE nº 23.608/2019, art. 12, caput e § 9ºRes.-
TSE nº 23.609/2019, art. 38, caput e § 9º).

05 (60 dias após o 1° turno)

Último dia para a eleitora ou o eleitor que deixou de votar
no primeiro turno e que não justificou a falta no dia da
eleição, apresentar, em qualquer cartório eleitoral, pelo
aplicativo e-Título ou pelo serviço disponível no sítio
eletrônico do TSE e dos TREs, justificativa fundamentada
ao juízo eleitoral (Lei nº 6.091/1974, art. 16; Res.-TSE nº
23.659/2021, art. 126).


